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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
João Paulo Lopes Boteleiro, nascido no Alegrete, no Estado do Rio 

Grande do Sul, faleceu em 2003, aos 80 anos de idade.  

Foi morador da Vila Orfanotrófio, onde atuava como sapateiro. 
Sempre que possível, auxiliava nos mutirões do centro comunitário, estando 
sempre disposto a ajudar todos de sua comunidade. 

Para honrar todos os seus esforços, a tamanha dedicação à sua 
comunidade para a construção e na realização da Vila Orfanotrófio, os seus 
amigos, os vizinhos e todos aqueles que, de alguma forma, foram ajudados pelo Sr. 
João Lopes Boteleiro gostariam de homenageá-lo, atribuindo o seu nome à Rua 
4020 – Vila Orfanotrófio I. 

 
Sala das Sessões, 3 de julho de 2007. 
 
 
 
 

VEREADOR ERVINO BESSON 
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PROJETO DE LEI 

 
 
 

Denomina Rua João Lopes Boteleiro o 
logradouro público cadastrado, conhecido 
como Rua 4020 – Vila Orfanotrófio I –, 
localizado no bairro Santa Tereza. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua João Lopes Boteleiro o logradouro 

público cadastrado, conhecido como Rua 4020 – Vila Orfanotrófio I –, localizado 
no bairro Santa Tereza, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 
1994, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  


